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CARTA coNTRATo nr rnrstlçÂo DE sERvIÇos N'005/2023 - PMJC

O MUMCIPTO »f "fOÁO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministerio

da Fazenda com o CNPJ no 01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Cenhal, s/n, Centro -
CEP: 64.765-000, Joâo Costa - PI, Íreste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSE NETO DE

OLMIRA, brasiieiro, cas«io, porador da cédula de icienti<iade no 746J84 - SSPi?i e inscrito no

CPF sob o na 259.282.103-10, residente e domiciliado em Joâo Costa/?I, localizável na sede do

Palácio Municipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e do outo
lado LUCIÂNO CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, SEGURANÇA' portador da cédula de

identidade no 4.296.837 - SSP/PL inscrito no CPFÀ{F sob o no 101.109.943-88, residente e

domiciliado na Rua Projetada 04, 242, zona urbana do municipio de Joâo Costa/Pl. A
CONTRÂTANTE e o CONTRÀTÂDO, acima especificados, têm enhe si ajustado o presente

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO oe SERVIÇOS, ern conformidade com o âÍt. 24, inciso I, da lei

8.666193 e Decreto N" 9.412, de l8 de junho de 2018, supletivamente pelos principios da teoria

geral dos contratos e disposições de direito privadq bem como mediante as seguintes Cláusulas e

condiçôes;

CLÂUSULA PRIMEIRÀ - I}O OBJETO: Prestação de Serviços de Segurança durante os

festejos da Sagrada Famíli4 padroeira da Localidade Cambraia município de João Costa,/PI

CLAUSULA SEGTIND A _ DO VALOR GLOBAL A CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO, pelos serviços prestados o valor de R$: 230,00 (duzentos e trinta reais) por dia de

festejo perfazendo o valor global de R$: 690,00 (seiscentos e noventa reais), que será pago até o

10'dia útil do mês subsequetrte ao vencido.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA: O presente Contrato terá vigência de 03 meses a

contar de sua assinatura.

§

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRIiTADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente ao(a)

CON'I'RAf'ADO(A) qualquer irregularidade manitbstada na execuçâo do ContÍato; supervisionar a

qEr
Prefeitura de João Costa

Avenida 10 de Janerro. s/no. - Centro - M.765-000 - João Çosta - Pl.
CNPJ: 0161 2580/0001 -30
Telefone (89) 3486-0034
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RfDES SOCtÂlS

icipalioaocosta@qmail.com

CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o prÊ§ente

Contrato de prestação de serviços sin ostritâ consonância Çom seus dispositivos; responsabilizm-se

pelos danos causados diretamente à Adminisbaçâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execuçâo do Contrato; assumir por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execuçâo do objeto do Contrato; não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado

com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência desta.
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execução do Cof,tato; facilitar o acesso do pessoal, responúvel pela execução do serviço, do(a)

CONTRATADO(A), as iáreas da Prefeitur4 regishos, documentação, legislaçâo e fornecer

informações necessárias ao bom desempenho dos serviços; Custem as despesas com deslocmrento,

hospedagem do CONTRATADO, quando necessário treinamento e/ou orientação inJoco, com

acerto prévio.

cLALrSr-rLA SEXTA - DA RESCISÀO CONTRATI-IAL: O(A) CONT.RATADO(A) reçonhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no xtigo 77 da Ler 8.666193

e suas alterações; O Contrato poderá ser rescindido, indepordente de notificação judicial ou

extrajudicial, de acordo com os art. 78 a 80 daLet 8.666193, e no caso de descumprimento de uma

de zuas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enúada pela outa
parte: Aplicam-se à execuçâo deste Contrsto e, especielrnente. nos cesos omissos, a Lei 8.666/93 e

o Código Civil Brasileiro.

(-T AI IST II A flr\tl1

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MLTNICIPAL, consignados na seguinte Dotaçâo Orçamentaria:

UNID. ORÇ. PROJETO/ATTVIDADE FONTE R.ECUR§O CATEGORIA

21 13 392,0336.2017.0000 1 .500.00.999.000 3.3.90.36.00

CLAUSULA NONA_ DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPER\ENIENTES

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 8.666/93, ficaÍIdo assegurando à CONTRATANTE

todos os direitos e vantagens conferidas pela legislaçâo que vier a ser promulgada durante a

prestação de serviços.

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Çontrato na imprensa oficial em forma

resumida em obediência ao disposto no art. 61. parrígrafo unico, da Lei n." 8.666193.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DISPENSA

O ptese.nte Cmtrato fpi ragido conforme o art. )4, incrso I. da ler 8.666193 e Deçreto No 9 4,l2, de

l8 de Junho de 2018 e alterações posteriores.

\
§

§
CLAUSULA DECIMA- DA PUBLICAÇÃO:

qIIr
Prefeitura de João Costa

Avenida 10 de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - Joáo Costa - Pl.
CNPJ: 01 6'1 258010001 -30
Telefone (89) 3486-0034

E
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CLAUSULA SÉTrMA - DAS PENALIpADES: A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suâs cláusulas e condições, incorrendo a pilte que

inÊingir qualquer disposição Contratual ou legal. na multa igual ao valor correspondente a 196(um

por cento) do valor global do Contrato, que será pago integralmente, qualquer que seja o tempo

contrafual decorrido, inclusive se verificada a prorrogaçâo do Confiato. O pagamento da multa não

obsta a rescisão do Cothato pela parte inocente, caso lhe convier.

RFTFS SôCtÂlS

icipaljoaocosta @ g mai l. com
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CLAUSULA DECIMA EGLINDA - DO FORO

As partes elegern o foro da Comarca da Cidade de Sâo Joâo do Piauí/PI, da qual o município de

Joâo Costa é termo judicirário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presorte Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricarL o preseote instrumento fii
03 (três) vias de igual teoÍ e paÍa nm ú e.feito, na prese.nça de duas teste'munhas.

Joâo Costa/PI,3l dejaneiro de2022

J*a ilr,,,* l,jrvilSSr) S"rz/ê?
<b)2'
CqxtcÍpro or roÃo cosralpr

fosé Neto Oliveira
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

LUCIANO CARI)oSO DIOS §ÀNTOS
Segurança

CONTRATADO

NO}UE

CPF

Prefeitura de João Costa
Avenida ío de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - Joáo Costa - Pl.

CNPJ: 01 61 2580/0001 -30
Telêfone (89) 3486-0034

Testemunhas

NOME
CPF

qmr
E
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icioalioaocosta@qmail.com
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